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Ata de Reunião Ordinária nº 07/20

[bookmark: _GoBack]Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Jair Locatelli, e Willian Heineck e Edivan Baron. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 23/20 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) engenheiro civil; projeto de lei nº 24/20 – Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019; projeto de lei nº 25/20 – Dispõe sobre a cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas que enumera; projeto de lei nº 26/20 – Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 3.446,47; projeto de resolução nº 01/20 – Cria a comissão especial para avaliação do estágio probatório de servidora da Câmara Municipal de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 23/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica da proposição e salientou que compete as comissões analisarem o caráter de emergencialidade da contratação. O Relator Edivan Baron proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 24/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O relator Jair Locatelli proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 25/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica da proposição. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 26/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica da proposição, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, mas salientou que deve ser apresentado o demonstrativo que comprove o superávit financeiro por recurso vinculado. O relator Edivan Baron proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de resolução nº 01/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade juridica do presente projeto. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros.  VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nº s 23/20, 24/20, 25/20, 26/20 e projeto de resolução nº 01/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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